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PORTARIA COREN-SP/REPRESENTAÇÃO/116/2016 
 

 

Designa conselheira para compor comissão julgadora do 

prêmio “Dr. Luiz da Rocha Cerqueira”, Câmara 

Municipal de Ribeirão Preto – SP.  

 

  

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo – Coren-SP, 

juntamente com o Primeiro Secretário da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais,          

CONSIDERANDO o Ofício nº 151/2016, enviado pela Presidente do Fórum 

Permanente de Discussão da Política de Atendimento em Saúde Mental no Município de Ribeirão, 

devidamente registrado no processo administrativo (PA) nº 1453/2016; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 111, de 30 de abril de 2010, que instituiu o Prêmio 

Dr. Luis da Rocha Cerqueira, em comemoração ao dia da Luta Antimanicomial, para reconhecimento 

público das instituições, profissionais e usuários de serviços públicos e privados de saúde mental em 

Ribeirão Preto com o fim de estimular a elaboração de projetos e programas de atendimento a 

pacientes que sejam inovadores e promovam a inclusão social; 

CONSIDERANDO a deliberação da Diretoria em sua 1108ª Reunião Ordinária, 

realizada no dia 05 de abril de 2016; 

CONSIDERANDO a importância de evidenciar a participação dos membros deste 

Conselho nas atividades onde os mesmos se fazem presentes; e, 

CONSIDERANDO ser necessário formalizar, através deste ato, a representação ora 

tratada, 

RESOLVEM: 

Art. 1º Designar a conselheira Rosemeire Aparecida de Oliveira de Carvalho para 

compor a Comissão Julgadora do Prêmio Dr. Luis da Rocha Cerqueira, em comemoração ao dia da 

Luta Antimanicomial, do Município de Ribeirão Preto - SP. 

Parágrafo Único. A reunião da Comissão acima citada será realizada no dia 14 de abril 

de 2016, às 09h00, na sala de comissões da Câmara Municipal de Ribeirão Preto. 

Art. 2º O presente ato normativo regulamenta futuras reuniões da Comissão Julgadora, 

cuja pauta discuta assunto e/ou questões conexas com o disposto no artigo supra. 
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura. 

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 07 de abril de 2016. 
 
 

   
FABIOLA DE CAMPOS BRAGA MATTOZINHO 

COREN-SP 68.336 
Presidente  

MARCUS VINICIUS DE LIMA OLIVEIRA 
COREN-SP 51.063 
Primeiro Secretário 

 


